
PRETEITURA DE

târ.ndo lais Po. Vocô

DECLARAÇÁo DE ADEeUAÇÃo oRç,r,urxrÁnrl r FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar no f 01/2000)

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DE UM
ABRIGO INSTITUCIONAL, A FIM DE OFERECER SERVIÇOS DE
ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENS ATE 21 ANOS,
POR MEIO DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I . PAC, VINCULADO AO
FMAS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE CRATEÚS-CE.

Na qualidade de Secretiiria da Assistência Social do Município de Crateús,
declaro, para os efeitos do inciso II do aíigo 16 da Lei Complementar n' 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação
orçamentiíria e financeira com a Lei Orçamentiíria Anual (LOA) e compatibilidade com
o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentríria (LDO).

Crateús - CE, 13 dejaneiro de2023.
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Fic4 o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizado a proceder com a

abertura de procedimento administrativo de dispensa de licitação para a LOCAÇÃO DE

UM IMOVEL PARA O FTJNCIONAMENTO DE UM ABRIGO INSTITUCIONAL, A
FIM DE OFERECER SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JOVENS ATÉ 2I ANOS, POR MEIO DO PISO DE ALTA
COMPLEXIDADE I - PAC, VINCULADO AO FMAS, DE R-E,SPONSABILIDADE

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRATEÚS.CE, COM bASE NO AÍ.
24, Inciso X da Lei n'8.666193, com utilização de recursos municipais.

As despesas correrão por conta da Dotação OrçamentiáLria rf: 07.07.08.241.0131.2012 -

ACOLHIMENTO PARA CRIANCAS, ADOLESC. ATE 2I ANOS/PISO

MEDIA/ALTA COMPLEX. PAC I - de Recursos 500.0000.00 Recursos não vinculados

de Impostos - 660.0000.00 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Físic4 consignados no orçamento municipal do exercício de 2023.

Diante do exposto, encamiúo o presente processo a V.Sa. Para serem adotadas
as providências cabíveis.

Crateús - CE, 13 de janeiro de 2023

Francisca
Secretária Munici da Assistência Social
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação No 008/2023 - SAS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DE UM ABRIGO

INSTITUCIONAL, A FIM DE OFERECER SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS,

ADOLESCENTES E JOVENS ATE 2,I ANOS, POR MEIO DO PISO DE ALTA COI/PLEXIDADE

I PAC, VINCULADO AO FMAS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRATEÚS.CE

Hole, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo a petição que adiante se

vê, do que, para constar, eu, AntÔnio Fernandes Alves Júnior, lavrei esle termo.

Crateús - CE, 13 de janeiro de 2023



PREFEITURA OE

>r{<
uniceÍFrrcndo Iri! Poí Yocê

O Presidente da Comissâo de Licitação da Prefeitura Municipal de C

consoante autoízação da Secretária da Assistência Social, Sra. FRANCISCA ANAY
BATISTA DE FIGUEIREDO, vem abrir o presente processo de dispensa de licitação para a

LOCAÇÃO DE UM |MÔVEL PARA O FUNCTONAMENTO DE UM ABRTGO TNSTTTUCTONAL, A
FrM DE OFERECER SERV|ÇOS DE ACOLHTMENTO PARA CR|ANÇAS, ADOLESCENTES E

JOVENS ATE 21 ANOS, POR MEIO DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - PAC,

VINCULADO AO FMAS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCh
SOCIAL DE CRATEÚS.CE

JUST|F|CATIVA DÂ CONTRATAçAO

A ausência de licitação, no caso em questão, deriva da impossibilidade de o interesse público ser

satisfeito através de outro imóvel, que não o escolhido. As características do imóvel, tais como

localização, dimensão, destinaçã0, enlre outras, são relevantes de tal modo que a Adminiskação

não tem outra escolha.

Segundo o rcspeitado Marçal Justen Filho, a contratação depende, portanto, das seguinÍes

condições:

"a) necessidade de imóvel o para desempenho das

atividades administativas: b) adequação de um

determinado imóvel pan satisfação do interesse
público específico; c) Conpatibilidade do preço (ou

aluguel) com os parâmetos de mercado;"
(Comentários à Lei de Licitaçoes e Contratos

Administrativos, 9a ed., p. 251).

Faz-se necessário a locação de um imóvel para o funcionamento de um abngo

institucional, a fim de oferecer serviços de acolhimento para crianças, adolescentes e jovens até

21 anos junto a secretaria da assistência social do município de Crateús - Ce, visto que o
municipio de Crateús não dispôe de uma estrutura própria para atender essas demandas da
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Destarte, alem da adequação do imóvel eleito para a satisfação do interesse público especíÍico,

existe compatibilidade do valor do aluguel com os parâmekos do mercado, evidenciado pela

necessidade por parte da administração para a locação do imóvel, para o desempenho das

atividades necessárias para o bom andamento da administração, prevalecendo a supremacia e o

satisÍação do servip público, onde compÍava-se a impossibilidade de o interesse público ser

satisfeito através de oulro imóvel.
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SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, visto que o Município de Crateús, portan

necessidade da locaÇão deste imóvel.

Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no arligo 24, inciso X da Lei nq

justiÍica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

Foi realizada Laudo de Avaliação e Vistoria do lmóvel pelo Setor de Engenharia da

Secretaria de lnÍaestrutura, tendo a SECRETARIA DA ASSISTÊNCA SOCIAL, constatado que

o valor ofertado pela locação do imóvel estava compatível com a realidade mercadológica.

A escolha recaiu para o imóvel pertencente a Sra, DIANA GURJÃo SANTOS TAVARES,

inscrita no CPF sob o no 438.403.453-91, por estar bem localizado e ter suas instala@es em

perfeitas mndiçoes às necessidades citadas anteriormente. O Valor mensal ofertado foi de R$

2.4M,75 (dois mil quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos),

períazendo o valor global de R$ 29.337,00(vinte e nove mil trezentos e trinta e sete reais).

Crateús - CE, 13 de janeiro de 2023,

ANTÔNIO FERNAN LVES JUNIOR
Presidenle da Com nte de Licitação

Fazêndo Iais PoÍ Você


